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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2024 
 

Exclusivo para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais. 
  

TORNA-SE PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, com endereço à Rua Dom Pedro II, nº 

800 – CEP 87.740-000, inscrito no CNPJ sob o nº 76.238.435/0001-30, isento de 
inscrição estadual, realizará a licitação para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE 

DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, na modalidade Pregão, na forma 

ELETRÔNICO e modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, Lei Complementar nº 123 
de 14/12/06 e suas alterações e Portaria n.º 4.703 de 19/01/2023 e demais condições 

fixadas neste edital. Este procedimento licitatório terá itens de participação 
exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas, em 

conformidade e atendendo ao disposto nos artigos 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  SITE PARA REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO: www.licitanet.com.br. 

 
-  LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
-  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 09:00 do dia 16 de dezembro de 2024 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16 de 

dezembro de 2024 
-    REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

-    FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 

(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos item/lotes for de seu 

interesse. 
1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 
1.4 Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de 

referência  desta licitação. 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e/ou no 

Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

4.3  A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, 

no referido certame. 
4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 
conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.5     Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.6    A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 
14.133/21.Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar 
deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
https://licitanet.com.br/
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legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/ 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em 

seu preâmbulo. 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 

serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de São João 
do Caiuá - PR, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o 
único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

4.6.3  As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet. 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no 
sitehttps://licitanet.com.br/ 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 
do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.6.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 155º da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.7 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que 
estejam enquadradas nos seguintes casos: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É 
possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de  

contratar com este Município. 
 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato 
discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 
caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

 O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

 O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

4.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus 

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em 
moeda nacional do país. 
4.10 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 

país. 
4.11 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

4.12 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

4.13 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.14 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo 
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 
SISTEMA – SE FOR CASO) vedada a identificação do titular da proposta, até o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

5.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 
preços e lances inseridos em sessão pública. 

5.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto  

descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

5.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos 
todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.2.1 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.2.2 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.2.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances 

5.2.4 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 
propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
https://licitanet.com.br/
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; (SE FOR O CASO) 

6.1.3 Modelo; (SE FOR O CASO) 

6.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e 
modelo deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a 

palavra “marca própria”). 

6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

 

7. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO 
EDITAL. 

7.1.1 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 
requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 
7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua 
proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 
 

 
 

7.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

7.4.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme descrito no Projeto Básico/Termo de 
Referência (Anexo I). 

7.5 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.6 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.6.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.6.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.6.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

7.6.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.6.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.7 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

7.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.7.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.7.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.7.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.7.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7.7.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.7.7 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 
as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no 
CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 

valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 
inerte. 
7.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.8.1 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
7.9 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.10 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do ITEM; 

7.11 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 
para a recepção dos lances; 

7.12 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados; 

7.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/ 
7.14 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou de sua desconexão; 

7.15 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços; 
7.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006. 

7.17 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a 
etapa de lances; 

 

 
7.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
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encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

7.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.21 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, 

convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.22 O disposto no item 7.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.23 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será 
observado o art. 60º da Lei Federal 14.133/2021 e art. 78º do Decreto 

5.401/2023; 

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25.1 A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao    
último lance ofertado deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas no 
próprio sistema, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 

7.25.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.24.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

7.24.1.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no 

sistema (ASSINAR P.FINAL). 

7.24.1.4 O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO 

SISTEMA OU INFORMAR NO CHAT; O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE 

ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 

7.24.1.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA 

ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

 
7.24.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
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consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à  

Contratada, se for o caso. 

7.24.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

7.24.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

7.24.5 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá 
atualizar observando os valores unitários e globais os quais deverão ser 
menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no termo de 

referência, sob pena de desclassificação. 

7.24.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.24.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.24.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
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os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.6.6.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.6.7 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.6.8 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ME/EPP, esta 
poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota  
principal. 

8.6.8.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

8.6.8.2 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 
quando forem homologados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 

para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração. 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.6.10 Na ata da sessão, será incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Tal registro tem por 

objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeiro colocado da ata. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
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9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.1.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que 
é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, 
desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

9.1.10 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor 2 , 
devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou; 
 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
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prova da diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

g) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

i) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 

de julho de 2011, em vigor. 

NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato 
original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores 
ainda não consolidadas. 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado em vigor; 

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

m) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento 
expedido no máximo 90 (noventa) dias, antes da data do recebimento dos envelopes; 

n) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da 
presente licitação, observando-se que tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela 
própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá 

conter as seguintes informações: 
- Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

- Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

- Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s); 
- Data de emissão; 
- Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 

9.1.11 O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas a), 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b), c) d) e) ou f) deste item (9) deverão possuir ramo de atividade compatível 

ao objeto deste edital. 

9.1.12 As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 
62 e 68) serão geradas pela Pregoeira no próprio sistema licitanet e anexadas 
ao processo licitatório. 

9.1.13 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ , para apuração, se possível, de prática delituosa, 
conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

9.1.14 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

9.1.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

9.1.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.1.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.1.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.1.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.1.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.1.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.1.22 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 
 
 

9.1.23 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.1.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

9.1.25 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 
aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de 

antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

10. DOS RECURSOS 
10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o aso, 
será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do   

sistema. 
10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

10.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1 Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, 
para assinar o contrato na plataforma Clicksign, nos termos da Minuta de Contrato. Os 

signatários devem configurar seu correio eletrônico para que os e-mails do domínio 
“@clicksign.com” não sejam direcionados para a caixa de Spam. Uma vez que o contrato 

for emitido, a convocação se dará imediatamente, devendo o(s) responsável(is) assinar 
o contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

14.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e 
contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste 

contrato e na lei. 

14.2.3 A convocação para a assinatura do instrumento contratual na plataforma 
Clicksign ocorre unicamente através do e-mail e telefone informados pela CONTRATADA. 

14.2.4 Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná- lo 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.2.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: referida Nota está 
substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021;  a contratada se vincula à sua proposta e às 
previsões contidas no edital e seus anexos; a contratada reconhece que as hipóteses de 
rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
14.4 O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
14.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 

14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, os adjudicatários serão convocados 
eletronicamente por meio do e-mail, para assinar a ata na plataforma Clicksign, nos 
termos da Minuta de Contrato. Os signatários devem configurar seu correio eletrônico 

para que os e-mails do domínio “@clicksign.com” não sejam direcionados para a caixa 
de Spam. Uma vez que a ata for emitida, a convocação se dará imediatamente, devendo 

o(s) responsável(is) assinar a ata, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da ata, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

15.1.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e 
contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste 
contrato e na lei. 

15.1.3 A convocação para a assinatura da ata na plataforma Clicksign ocorre 
unicamente através do e-mail e telefone informados pela CONTRATADA. 

15.1.4 Após envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no  
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 
16.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
16.2 Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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de Referência, anexo a este Edital. 
 

19. DO PAGAMENTO 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 

19.2 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o 

pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do 
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação sistema Especial de 

Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-rata tempore” ou outro índice que venha substituí-
lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema 

no site https://www.licitanet.com.br/processos.html. 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 
sistema. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema 
eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/processos.html


 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se- á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos  
em dias e horário de expediente na Administração. 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O Edital está disponibilizado, na  íntegra, no endereço
 eletrônico  www.licitanet.com.br,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Rua Dom Pedro II, nº 800, bairro Centro, São João do Caiuá - PR, CEP: 
87.740-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:30 às 17:00 hrs, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 
22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

22.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
22.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

22.15 O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante. 

22.17 As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial do Município 
e divulgadas no portal de transparência:  
http://diariodonooreste.com.br  e no site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://diariodonooreste.com.br/
http://www.patosdeminas.mg.gov.br/
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dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

22.18.1 Os licitantes serão avaliados conforme Manual do Fornecedor, 
disponibilizado juntamente com o edital. 

22.19 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus 
dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 
22.20 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município de São João do Caiuá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
22.21 Para atender a seus interesses, o Município de São João do Caiuá, poderá 

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.22 O Município de São João do Caiuá, poderá prorrogar, por conveniência 
exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 
22.23 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Alto Paraná - PR.  

22.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.24.1 ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

22.24.4 ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada 

22.24.5 ANEXO III – Minuta Ata Registro de Preço 
 

                                                     São João do Caiuá – Pr, 26 de novembro de 2024  

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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                                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 

                            PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2024 
 

1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS DE DADOS, 
ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
Informações Básicas. 

Solicitante: Departamento Municipal de Saúde 
Endereço: Avenida Senador Souza Naves, 862, Centro, São João do Caiuá-PR. 

Responsável: Diego MaiKom do Nascimento 
 

LOTE 1 

VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 359.357,50 (TREZENTOS E CINQUENTA E 

NOVE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 

ORDEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
MÁX. UNIT. 

(R$) 

VALOR MÁX. 
TOTAL (R$) 

1 BATERIA PARA NOBREAK 

12W 7 AMP 
ESPECIFICAÇÕES: 

CONFORME DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND 30 R$ 

200,0000 

R$ 

6.000,0000 

2 BEBEDOURO INDUSTRIAL C/ 
2 TORNEIRAS 50 LITROS 

INOX  - 127V  
GABINETE ESTRUTURAL 

FABRICADO EM AÇO INOX 
430  BRILHANTE); 
DESCRIÇÃO COMPLETA 

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND 5 R$ 
2.590,0000 

R$ 
12.950,0000 

3 CABO DE REDE 100% 
COBRE CAIXA COM 305 

METROS 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS: 

DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

CAIXA 3 R$ 
805,0000 

R$ 
2.415,0000 

4 COMBO TECLADO E MOUSE 
SEM FIO COM DESIGN 

COMPACTO, CONEXÃO USB, 
PILHAS INCLUSAS E LAYOUT 

UN 30 R$ 
150,0000 

R$ 
4.500,0000 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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ABNT2  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: - TECLADO COM 
UM DESIGN DIFERENCIADO 

- TIPO: ABNT 2 
-DESCRIÇÃO COMPLETA NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

5 COMPUTADOR 13ª 

GERAÇÃO, 16GB DDR4, 
PLACA DE VÍDEO4GB, SSD -  
CONFORME DESCRIÇÃO 

COMPLETA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UNID 40 R$ 

4.300,0000 

R$ 

172.000,0000 

6 FONTE, ATX, 500W, PFC 
ATIVO, ENTRADA BIVOLT, 

PRETO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
-DESCRIÇÃO COMPLETA NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

UN 30 R$ 
290,0000 

R$ 
8.700,0000 

7 HDD EXTERNO 2,5 

PORTATIL 1TERA USB 3.0  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS: TAMANHO: 2.5´; 
TIPO DE DRIVE: EXTERNO 

PERTÁTIL CAPACIDADE DE 1 
TERA; INTERFACE: USB 3.0 
COMPATÍVEL COM USB 2.0; 

ALIMENTAÇÃO VIA USB  
(MESMO CABO DE DADOS); 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
CABO USB 3.0 DE46 CM (18 
POL) ; GUIA DE INÍCIO 

RÁPIDO. 

UNID 20 R$ 

450,0000 

R$ 

9.000,0000 

8 HEADSET P2 COM 

CANCELAMENTO DE RUÍDO 
DESCRIÇÃO TÉCNICA 

MÍNIMAS:  
DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

UN 5 R$ 

115,0000 

R$ 575,0000 

9 MONITOR  23.8' IPS, FULL 
HD, HDMI, VESA, AJUSTE DE 

ÂNGULO  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

- TAMANHO: 23,8" 
- TIPO DE TELA: IPS 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNID 40 R$ 
1.100,0000 

R$ 
44.000,0000 

10 MONITOR 27 POLEGADAS 

ESPECIFICAÇÕES: 

UNID 10 R$ 

1.000,0000 

R$ 

10.000,0000 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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TELA: 

DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

11 MOUSE COM FIO USB COM 
DESIGN AMBIDESTRO E 

FACILIDADE PLUG AND PLAY 
-ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS: 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

UNID 50 R$ 47,5000 R$ 
2.375,0000 

12 MOUSE GAMER COM FIO 
USB 3200DPI RAPTOR 

MATERIAL: ABS 
DIMENSÕES: 133X75X40MM 

DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UNID 50 R$ 50,0000 R$ 
2.500,0000 

13 MOUSEPAD ERG102 COM 
APOIO 

DE PULSO - 73283 
CARACTERÍSTICAS: 

DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA 

UNID 50 R$ 38,5500 R$ 
1.927,5000 

14 NOBREAK 1200VA-120V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS: 
 CONFORME DESCRIÇÃO 

COMPLETA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UN 30 R$ 
1.000,0000 

R$ 
30.000,0000 

15 NOTEBOOK  RYZEN7-5700U, 
16GB RAM, SSD 512GB, 
15.6" FULL HD IPS,  

CONFORME DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

UND 5 R$ 
3.500,0000 

R$ 
17.500,0000 

16 PENDRIVE 64GB USB 3.1 UN 30 R$ 75,0000 R$ 2.250,00 

17 PROJETOR  
3LCD, XGA, 3.400 LUMENS, 

CONFORME DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UNID 1 R$ 
3.800,0000 

R$ 
3.800,0000 

18 ROTEADOR, WI-FI 6 DUAL 
BAND GIGABIT 5 DBI - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: CONFORME 

DESCRIÇÃO COMPLETA NO 

UND 10 R$ 
220,0000 

R$ 
2.200,0000 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

19 SMART TV 55 POLEGADAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

CONFORME DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UND 1 R$ 
3.225,0000 

R$ 
3.225,0000 

20 SSD 480 GB, SATA, 
LEITURA: 500MB/S E 

GRAVAÇÃO: 450MB/S  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS: 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

UN 20 R$ 
350,0000 

R$ 
7.000,0000 

21 SUPORTE PARA TV FIXO  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

INDICADO PARA TVS 
PLANAS E CURVAS COM 

PESO MÁXIMO DE 100 KG E 
COMPATÍVEIS COM PADRÃO 
DE FIXAÇÃO VESA 

(HORIZONTAL X VERTICAL) 
75X75 A 800X400MM 

NORMALMENTE 
ENCONTRADO EM 

TELEVISORES DE 14 A 84 
POLEGADAS. POSSUI PERFIL 
ULTRA SLIM E DESIGN 

COMPACTO PARA 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

UND 1 R$ 40,0000 R$ 40,0000 

22 SWITCH GIGABIT, 

10/100/1000, NÃO 
GERENCIÁVEL, AUTO MDI / 
MDIX, 16 PORTAS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CONFORME DESCRIÇÃO 

COMPLETA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

UNID 10 R$ 

1.400,0000 

R$ 

14.000,0000 

23 TECLADO COM FIO USB 
ABNT2 PRETO 
ESPECIFICAÇÕES: 

DESCRIÇÃO COMPLETA 
CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA 

UNID 30 R$ 80,0000 R$ 
2.400,0000 

 

 

 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT

. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 COMPUTADOR 13ª GERAÇÃO, 16GB 

DDR4, PLACA DE VÍDEO4GB, SSD - 

512GB ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: PROCESSADOR - 

GERAÇÃO: 13ª - CLOCK: 4.6GHZ - 

NÚCLEOS: 10 - THREADS: 16 

PLACA DE VÍDEO - CONEXÕES DE 

VÍDEO: HDMI 2.0, DVI E VGA - 

MEMÓRIA: 4GB - CONEXÃO: PCI-E 

X16 (OFFBOARD)  

PLACA MÃE - CHIPSET: INTEL H610 
(LGA 1700) - CONEXÕES USB: 2X 3.2 

+ 4X 2.0 - ÁUDIO: HD 7.1 CANAIS 
COM 3 CONEXÕES - REDE: GIGABIT 

10/100/1000 - CONEXÕES DE VÍDEO: 
HDMI 2.0 E VGA - PS2: SIM - SLOTS: 
PCI-E X1 3.0, PCI-E X16 4.0, M.2 

(SOCKET 3, M KEY, 2242/2260/2280 
SATA E SUPORTE A SSD PCIE) - 

MEMÓRIA: SUPORTA ATÉ 64GB DE 
MEMÓRIA DDR4 3200MHZ MEMÓRIA - 
GERAÇÃO: DDR4 - FREQUÊNCIA: 

3200MHZ - CAPACIDADE: 16GB 
ARMAZENAMENTO - TIPO: SSD - 

TECNOLOGIA: NVME GEN 3 - 
CONEXÃO: PCI-E - CAPACIDADE: 
512GB - VELOCIDADE DE LEITURA: 

2400MB/S - VELOCIDADE DE 
ESCRITA: 1700MB/S GABINETE - 

TIPO: MICRO ATX - CONEXÕES: 2X 
USB E 2X ÁUDIO - COR: PRETO 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO - TIPO: ATX 

- POTÊNCIA REAL: 500W - ENERGIA: 
BIVOLT - CERTIFICADA: SIM - 

COOLER DE REFRIGERAÇÃO: SIM - 
COR: PRETA Marca modelo referência: 
PC PICHAU GAMER, INTEL I5-13400, 

GEFORCE GTX 1650 4GB, 16GB DDR4, 
SSD 512GB 

40   

02 MONITOR 23.8' IPS, FULL HD, HDMI, 
VESA, AJUSTE DE ÂNGULO 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - 
TAMANHO: 23,8" - TIPO DE TELA: IPS 
- BRILHO: 250 CD/M² - RESOLUÇÃO 

MÁXIMA: 1920 X 1080 - CONTRASTE 

40   

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/


 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

ESTÁTICO: 1000:1 - SUPORTE DE 

CORES: 16,7M - PIXEL PITCH: 0,2745 
X 0,2745 MM - TEMPO DE RESPOSTA: 
5MS - REVESTIMENTO DE TELA ANTI-

GLARE (3H) - FREQUÊNCIA: H: 30 - 
83 KHZ / V: 56 - 75 HZ - ÂNGULO DE 

VISÃO: 178° / 178° - SUPORTE DE 
PAREDE (VESA) 75 X 75MM - 

ROTAÇÃO 90 GRAUS ENTRADAS / 
SAÍDA: - HDMI - HP OUT - DISPLAY 
PORT 

 RECURSOS: - READER MODE - 
FLICKER SAFE - COLOR WEAKNESS - 

BLACK STABILIZER - SMART ENERGY 
SAVING - ONSCREEN CONTROL Marca 
modelo referência: MONITOR GAMER 

AOC HERO 23.8 FULL HD, WIDE, 144 
HZ, 1MS, FREESYNC, HDMI E 

DISPLAYPORT, IPS, AJUSTE DE 
ALTURA - 24G2/BK 

03 
NOBREAK 1200VA-120V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: > POTÊNCIA NOMINAL DE 

PICO: 1200 VA / 600 W > 
TOPOLOGIA: INTERATIVO > FORMA 

DE ONDA EM MODO BATERIA: 
SEMISSENOIDAL (RETANGULAR) > 
FREQUÊNCIA DE SAÍDA EM MODO 

BATERIA: 60 HZ ±1 HZ > 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 60 HZ ±3 

HZ > TENSÃO NOMINAL DE 
ENTRADA: 120 V~ ±20% (96-144 
V~) > TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 

120 V~ > REGULAÇÃO DA TENSÃO DE 
SAÍDA: MODO REDE: 120V~ ±10%; 

MODO BATERIA: 120V~ ±5% > 
TOMADAS DE SAÍDA: 8 TOMADAS DE 
10 A (NBR 14136) > BATERIAS 

INTERNAS: 2 SELADAS (VRLA) 12 V 7 
AH > RELIGAMENTO AUTOMÁTICO ²: 

O NOBREAK REINICIA 
AUTOMATICAMENTE QUANDO A REDE 
ELÉTRICA VOLTA À NORMALIDADE, 

MESMO QUANDO A BATERIA ESTÁ 
DESCARREGADA > FUNÇÃO DC START 

¹: PERMITE LIGAR O NOBREAK 
MESMO NA AUSÊNCIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA > SINALIZAÇÕES 

AUDIOVISUAIS: STATUS DA BATERIA 

30   

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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E INDICAÇÃO DE SOBRECARGA VIA 

LEDS E ALERTAS SONOROS, 9 NÍVEIS 
DE PROTEÇÃO, OS 9 NÍVEIS DE 
PROTEÇÃO GARANTEM OPERAÇÃO 

SEGURA E O BOM FUNCIONAMENTO 
DOS DISPOSITIVOS CONECTADOS EM 

CASOS DE SOBRECARGA, CURTO-
CIRCUITO E BLECAUTE. 

RELIGAMENTO AUTOMÁTICO COM 
ESSA FUNÇÃO, O NOBREAK REINICIA 
AUTOMATICAMENTE QUANDO A REDE 

ELÉTRICA VOLTA Á NORMALIDADE, 
MESMO QUANDO A BATERIA ESTÁ 

DESCARREGADA. TENSÃO DE 
ENTRADA: 110V TENSÃO DE SAÍDA: 
110V GARANTIA: 2 ANOS COR: PRETO 

QUANTIDADE PACOTE: 01 
COMPRIMENTO DO PRODUTO: 36,2 

CM LARGURA DO PRODUTO: 13 CM 
ALTURA DO PRODUTO: 22 CM PESO 
DO PRODUTO: 9,095 KG 

MARCA/REFERENCIAS: INTELBRAS 
XNB 1200 VA, MONOVOLT 120V – 

482200 

04 
ROTEADOR, WI-FI 6 DUAL BAND 

GIGABIT 5 DBI - ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: HARDWARE - 
INTERFACE: 1 PORTA WAN RJ45 

10/100/1000 MBPS, 4 PORTAS LAN 
RJ45 10/100/1000 MBPS - BOTÃO: 

BOTÃO LIGA/DESLIGA, BOTÃO RESET, 
BOTÃO WI-FI/WPS - FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO EXTERNA: 12V/1.5A - 

DIMENSÕES (LXCXA): 260,2 X 135 X 
41,6MM) TIPO DE ANTENA - QUATRO 

ANTENAS EXTERNAS - GANHO DE 
ANTENA: 2 X 4DBI PARA 2.4GHZ E 2 
X 5DBI PARA 5GHZ WIRELESS - 

PADRÕES WIRELESS: IEEE 
802.11AX/AC/N/A 5GHZ, IEEE 

802.11AX/N/G/B 2.4 GHZ - 
FREQUÊNCIA: 2.4GHZ E 5GHZ - TAXA 
DE SINAL: 1201MBPS EM 5GHZ, 

574MBPS EM 2.4GHZ - FUNÇÕES 
WIRELESS: ATIVAR/DESLIGAR RÁDIO 

SEM FIO, WMM, ESTATÍSTICAS SEM 
FIO - SEGURANÇA WIRELESS: 
CRIPTOGRAFIAS WPA/WPA2/WPA3 - 

POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: CE: < 

10   

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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20DBM (2.4GHZ), < 23DBM 

(5.15GHZ~5.25GHZ) / FCC: < 30DBM 
(2.4GHZ & 5.15GHZ~5.825GHZ) - 
AGENDAMENTO WIRELESS: SUPORTE 

PARA AGENDAMENTO WIRELESS DE 
2.4GHZ E 5GHZ - TECNOLOGIA MESH: 

COMPATÍVEL COM EASYMESH E 
SUPORTA 802.11K/V/R SOFTWARE - 

QOS: QOS DE HARDWARE, 
CLASSIFICAÇÃO DE FLUXO - MODOS 
DE OPERAÇÃO: ROTEADOR, ACCESS 

POINT - TIPO DE WAN: IP DINÂMICO 
/ IP ESTÁTICO / PPPOE / PPTP / L2TP 

(MULTIEWAN) - GERENCIAMENTO: 
CONTROLE DE ACESSO, 
GERENCIAMENTO LOCAL, 

GERENCIAMENTO REMOTO, TR-069 
(TR-098/TR-181), TR-111, TR-143 - 

DHCP: SERVIDOR, LISTA DE 
CLIENTES DHCP, RESERVA DE 
ENDEREÇO - REDIRECIONAMENTO DE 

PORTAS: SERVIDOR VIRTUAL, 
ACIONAMENTO DE PORTAS, UPNP, 

DMZ - DNS DINÂMICO: DYNDNS, NO-
IP - VPN PASS-THROUGH: IPSEC, 
PPTP, L2TP - CONTROLE DE ACESSO: 

CONTROLE DOS PAIS, LISTA BRANCA, 
LISTA NEGRA - FIREWALL: DOS, 

FIREWALL SPI, VINCULAÇÃO DE 
ENDEREÇOS IP E MAC - 
PROTOCOLOS: IPV4, IPV6 - 

CARACTERÍSTICAS AVANÇADAS: 
MUTI-SSID, TX BEAMFORMING, MU-

MIMO, DL/UL OFDMA, AIRTIME 
FAIRNESS, REDE DE CONVIDADOS - 
VPN SERVER: PPTP, OPENVPNM, 

IPSEC REQUERIMENTOS DO SISTEMA: 
- MICROSOFT WINDOWS 

98SE/NT/2000/XP/VISTA/7/8/8.1/10, 
MAC OS, NETWARE, UNIX OU LINUX - 
INTERNET EXPLORER 11, FIREFOX 

12.0, CHROME 20.0, SAFARI 4.0 OU 
OUTRO NAVEGADOR HABILITADO 

PARA JAVA - ASSINATURA COM UM 
PROVEDOR DE SERVIÇOS DE 

INTERNET (PARA ACESSO À 
INTERNET) AMBIENTE - 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0°C-

40°C (32°F-104°F) - TEMPERATURA 
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DE ARMAZENAMENTO: -40°C-70°C (-

40°F-158°F) - UMIDADE DE 
OPERAÇÃO: 10%-90%, SEM 
CONDENSAÇÃO - UMIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: 5%-90%, SEM 
CONDENSAÇÃO MODELO REF: 

ROTEADOR HUAWEI WIFI 6 AX2S 
AX1500 4 ANTENAS WS7000-42 

BRANCO 

05 
SWITCH GIGABIT, 10/100/1000, NÃO 
GERENCIÁVEL, AUTO MDI / MDIX, 16 

PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - 
CERTIFICAÇÃO: FCC, CE, ROHS - 

REQUISTOS DO SISTEMA: 
MICROSOFT WINDOWS XP, VISTA, 

WINDOWS 7 OU WINDOWS 8, MAC 
OS, NETWARE, UNIX OU LINUX. - 
DIMENSÕES APROX.: 294 X 180 X 44 

MM - PADRÕES E PROTOCOLOS: - 
IEEE 802.3I, IEEE 802.3U, IEEE 

802.3AB , IEEE 802.3X INTERFACE: - 
16 PORTAS RJ45 COM AUTO 
NEGOCIAÇÃO 10/100/1000 MBPS 

(AUTO MDI / MDIX) -MÍDIA DE REDE: 
- 10BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 3, 

4, 5 (MÁXIMO 100M) - EIA/TIA-568 
100Ù STP (MÁXIMO 100M) - 
100BASE-TX: UTP CABO CATEGORIA 

5, 5E (MÁXIMO 100M) - EIA/TIA-568 
100Ù STP (MÁXIMO 100M) - 

1000BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 
5, 5E CABLE (MAXIMUM 100M) - 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: - 100-

240VAC, 50/60HZ -CONSUMO DE 
ENERGIA: - MÁXIMO: 13.3W 

(220V/50HZ) DESEMPENHO: - 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO: 32 
GBPS - TAXA DE ENCAMINHAMENTO 

DE PACOTES: 23.8 MPPS - TABELA DE 
ENDEREÇOS MAC: 8K - JUMBO 

FRAME: 10KB - TECNOLOGIA GREEN: 
TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS 
EFICIENTES E INOVADORAS 

ECONOMIZAM ATÉ 15% DE ENERGIA - 
MÉTODO DE TRANSFERÊNCIA: 

ARMAZENA E ENCAMINHA AMBIENTE: 
- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0ºC 
~ 40ºC (32º F ~ 104º F) - 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: 

05   
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-40ºC ~ 70ºC (-40ºF ~ 158ºF) - 

UMIDADE DE OPERAÇÃO: 10% ~ 90% 
SEM CONDENSAÇÃO; - UMIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 5% ~ 90% SEM 

CONDENSAÇÃO RECURSOS: - 
TECNOLOGIA INOVADORA DE 

EFICIÊNCIA DE CONSUMO DE 
ENERGIA ECONOMIZA ATÉ 40% DE 

ENERGIA - SUPORTA CONTROLE DE 
FLUXO IEEE 802.3X PARA MODO FULL 
DUPLEX E BACKPRESSURE PARA O 

MODO HALF DUPLEX - ARQUITETURA 
DE ENCAMINHAMENTO SEM 

BLOQUEIO QUE ENCAMINHA E FILTRA 
OS PACOTES EM PLENA VELOCIDADE 
A CABO COM UMA VAZÃO MÁXIMA - 

CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO DE 
32GBPS - JUMBO FRAME DE 10K 

MELHORA O DESEMPENHO DAS 
GRANDES TRANSFERÊNCIAS DE 
DADOS - AUTO-MDI/MDIX ELIMINA A 

NECESSIDADE DE CABOS CRUZADOS 
- SUPORTA AUTO-APRENDIZAGEM DE 

MAC ADDRESS E SEU 
AUTOENVELHECIMENTO - ESQUEMA 
DE ENCAMINHAMENTO QUE 

ARMAZENA E ENCAMINHA - PORTAS 
DE AUTO-NEGOCIAÇÃO 

PROPORCIONAM UMA INTEGRAÇÃO 
INTELIGENTE ENTRE OS HARDWARE 
10MBPS, 100MBPS E 1000MBPS. - 

PLUG AND PLAY SIMPLIFICA A 
INSTALAÇÃO MODELO REF: SWITCH 

TP-LINK 16 PORTAS GIGA - TL-SG 
1016 

06 
FONTE, ATX, 500W, PFC ATIVO, 
ENTRADA BIVOLT, PRETO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - FATOR 

DE FORMA ATX - POTÊNCIA NOMINAL 
500W - CLASSIFICAÇÃO DE 

EFICIÊNCIA 80 PLUS STANDARD (ATÉ 
80%) - MODULAR NÃO - TAMANHO 
DO VENTILADOR 120 MM - 

ROLAMENTO HIDRÁULICO DO 
VENTILADOR - DIMENSÕES (PXLXA) 

150MM X 140MM X 86MM / 5,91 X 
5,51 X 3,39 POLEGADAS - TIPO DE 
PFC PFC ATIVO - FAIXA DE TENSÃO 

DE ENTRADA 110-240~ - FAIXA DE 
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FREQUÊNCIA DE ENTRADA 50~60HZ - 

PROTEÇÃO 
OCP,OVP,OPP,OTP,SCP,UVP - ATX (24 
PINOS) 1 - EPS (8 PINOS) 1 - PCI-E 

(6+2 PINOS) 2 - SATA (15 PINOS) 5 - 
MOLEX (4 PINOS) 2 - FDD (4 PINOS) 

1 MODELO REF : FONTE GAMER 
FORTREK ATX CRUSADER, 500W, 

BIVOLT, PRETO - 76955 

07 
MOUSE COM FIO USB COM DESIGN 
AMBIDESTRO E FACILIDADE PLUG 

AND PLAY - ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: WINDOWS® XP, 

WINDOWS VISTA®, WINDOWS® 7, 
WINDOWS 8, WINDOWS 10 MAC OS® 

X 10.4 OU POSTERIOR KERNEL 
LINUX® 2.6 OU POSTERIOR CHROME 
OS™ PORTA USB MODELO REF: 

MOUSE COM FIO USB LOGITECH M90 
COM DESIGN AMBIDESTRO E 

FACILIDADE PLUG AND PLAY - 910-
004053 

50   

08 
CABO DE REDE 100% COBRE CAIXA 
COM 305 METROS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS: - CATEGORIA: 

CAT.5E; - CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 
PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE 

CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE 
NU, 24 AWG, ISOLADOS EM 
POLIETILENO ESPECIAL; - COR: 

PRETO; - CAPA EXTERNA: PVC 
RETARDANTE À CHAMA; - CLASSE DE 

FLAMABILIDADE: CMX: IEC 60332-1 
CONFORME ABNT NBR 14705 - 
EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM 

LANCE PADRÃO DE 305 METROS; - 
MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA 

DECRESCENTE (305 / 0 M), QUE 
FACILITA A VISUALIZAÇÃO DA 
QUANTIDADE RESTANTE NA CAIXA E 

NO CÁLCULO DOS LANCES PARA 
INSTALAÇÃO; - DIÂMETRO NOMINAL: 

4,8 MM; - MASSA LÍQUIDA: 26 KG/KM 
- NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE 
PROPAGAÇÃO): 68%; - PRODUTO 

QUE ATENDE AS POLÍTICAS DE 
RESPEITO AO MEIO AMBIENTE. 

03   

09 
COMBO TECLADO E MOUSE SEM FIO 
COM DESIGN COMPACTO, CONEXÃO 
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USB, PILHAS INCLUSAS E LAYOUT 

ABNT2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: - TECLADO COM UM 
DESIGN DIFERENCIADO - TIPO: ABNT 

2 - 12 MESES DE DURAÇÃO DA 
BATERIA DO TECLADO (BASE 2 

MILHÕES KEYSTROKES/ANO) - 5 
MESES DE DURAÇÃO DA BATERIA DO 

MOUSE (BASE 2 MILHÕES 
KEYSTROKES/ANO) - WIRELESS 
LOGITECH ADVANCED 2.4 GHZ - MINI 

RECEPTOR USB - CONEXÃO SEGURA 
DE ATÉ 10 METROS REQUISITOS DE 

SISTEMA: - WINDOWS 10, 11 OU 
SUPERIOR - CHROME OS CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM: - TECLADO - MOUSE 

- RECEPTOR USB - DUAS PILHAS AAA 
(TECLADO) - DUAS PILHAS AA 

(MOUSE) - DOCUMENTAÇÃO DO 
USUÁRIO MODELO REF: TECLADO E 
MOUSE SEM FIO LOGITECH MK220 

10 
SSD 480 GB, SATA, LEITURA: 
500MB/S E GRAVAÇÃO: 450MB/S 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: - FORMATO: 2,5 POL - 

INTERFACE: SATA REV. 3.0 (6GB/S) 
— COMPATÍVEL COM A VERSÃO 
ANTERIOR SATA REV. 2.0 (3GB/S) - 

CAPACIDADES: 480GB - NAND: TLC - 
PERFORMANCE DE REFERÊNCIA - ATÉ 

500MB/S PARA LEITURA E 450MB/S 
PARA GRAVAÇÃO - TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -40 °C A 85 °C - 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 °C A 
70 °C - VIBRAÇÃO QUANDO EM 

OPERAÇÃO: 2,17G PICO (7 – 800 HZ) 
- VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ EM 
OPERAÇÃO: 20G PICO (10 – 2000 HZ) 

- EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 
MILHÃO DE HORAS MTB MODELO 

REF: SSD 480 GB KINGSTON A400, 
SATA, LEITURA: 500MB/S E 
GRAVAÇÃO: 450MB/S - 

SA400S37/480G 

20   

11 
HEADSET P2 COM CANCELAMENTO DE 

RUÍDO, DESCRIÇÃO TÉCNICA 
MÍNIMAS: TIPO DE PRODUTO: 

HEADSET CONEXÃO: COM FIO, P2 
COR: PRETO CONTEÚDO DA 
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EMBALAGEM: 1 HEADSET COM FIO 

P2; PESO DO PRODUTO: 195.000G 
LARGURA DO PRODUTO: 13.0CM 
ALTURA DO PRODUTO: 10.0CM 

COMPRIMENTO DO PRODUTO: 6.0CM 
SENSIBILIDADE (DB): 105+-3DB 

FREQUÊNCIA DO FONE: 20~20000HZ 
IMPEDÂNCIA DO FONE: 32 OHMS 

SENSIBILIDADE DO MICROFONE: -
45+-3DB COMPRIMENTO DO CABO 
(METROS): 2M MODELO DE REF: 

HEADSET GAMER MULTI GAMER, 
P3/P2 - PH335 

12 
HDD EXTERNO 2,5 PORTATIL 1TERA 
USB 3.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS: TAMANHO: 2.5´; TIPO DE 
DRIVE: EXTERNO PERTÁTIL 
CAPACIDADE DE 1 TERA; INTERFACE: 

USB 3.0 COMPATÍVEL COM USB 2.0; 
ALIMENTAÇÃO VIA USB (MESMO 

CABO DE DADOS); CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: CABO USB 3.0 DE46 CM 
(18 POL) ; GUIA DE INÍCIO RÁPIDO. 

20   

13 
NOTEBOOK RYZEN7-5700U, 16GB 
RAM, SSD 512GB, 15.6" FULL HD IPS, 

WINDOWS ESPECIFICAÇÕES: 
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOW 

64-BITS -RYZEN 7 5700U - 8 
NÚCLEOS 16 THREADS - 
FREQUÊNCIA: ATÉ 4.3 GHZ - CACHE 

L3 8MB MEMÓRIA: - 16 GB RAM DDR4 
DE 3200 MHZ (8 GB EM CHIP 

SOLDADO NA PLACA MÃE + 8 GB EM 
MÓDULO SO-DIMM) - EXPANSÍVEL 
ATÉ 24 GB DDR4 DE ATÉ 3200 MHZ 

(COM 1X SLOT PARA MEMÓRIA EM 
MÓDULO SO-DIMM COM CAPACIDADE 

PARA ATÉ 16 GB) TELA: - 15.6” 
PAINEL DE LED IPS (IN-PLANE 
SWITCHING) - RESOLUÇÃO: FULL HD 

(1920 X 1080) - PROPORÇÃO 16:9 - 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 60 HZ - 

BRILHO: 250 NITS - TEMPO DE 
RESPOSTA: 25 A APROXIMADAMENTE 
~ 27MS - CONTRASTE: 800:1 - 

ESPAÇO DE COR (COLOR GAMUT): 
45% NTSC - TECNOLOGIA ANTI 

REFLEXO ACER COMFYVIEW 
GRÁFICO: RADEON GRAPHICS COM 

05   
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MEMÓRIA COMPARTILHADA COM A 

MEMÓRIA RAM ÁUDIO: - 2X ALTO-
FALANTES ESTÉREO DE 2 WATTS 
CADA - TECNOLOGIA 

ACERTRUEHARMONY GEN 2 - 2X 
MICROFONES - TECNOLOGIA ACER 

PURIFIED VOICE ARMAZENAMENTO: - 
512 GB SSD NVME PCIE 3.0 X4 M.2 

2280 UPGRADE: - ESTE MODELO 
POSSUÍ CAPACIDADE PARA A 
INSTALAÇÃO (UPGRADES) DE SSDS 

NVME, HD E SSDS DE 2,5” SATA 3: - 
SLOT DEDICADO OCUPADO M.2 2280, 

COMPATÍVEL COM BARRAMENTO PCIE 
3.0 X4 NVME DE ATÉ 512 GB. - SLOT 
LIVRE SATA 3, COMPATÍVEL COM HD 

OU SSD SATA 3 2.5” DE ATÉ 2 TB 
(NÃO ACOMPANHA O PRODUTO) 

WEBCAM: - WEBCAM COM 
RESOLUÇÃO HD DE 1280 X 720 
GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO EM 

720P WIRELESS E REDE WIRELESS: - 
802.11 A/B/G/N/AC R2 + AX 

WIRELESS - DUAS BANDAS COM 
FREQUÊNCIAS DE: 2.4 GHZ E 5 GHZ - 
SUPORTE AO WI-FI 6 - COM 

TECNOLOGIA MU-MIMO 2X2 - 
SUPORTE AO BLUETOOTH 5.0 

LAN/REDE COM FIO: - GIGABIT 
ETHERNET - SUPORTE AO WAKE ON 
LAN CONTROLE: - SENHA PARA BIOS 

E HD SEGURANÇA: - TPM EM 
FIRMWARE (FTPM) - TRAVA 

KENSINGTON ALIMENTAÇÃO E 
BATERIA: - FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
EXTERNA DE 45 WATTS BIVOLT 100 Á 

240 VOLTS COM CABO DE 3 PINOS 
PADRÃO DO BRASIL E CERTIFICAÇÃO 

DO INMETRO - BATERIA: DE ATÉ 
4343MAH COM 3 CÉLULAS ÍON DE 
LITIO DE 48 WATTS / HORA - 

AUTONOMIA DA BATERIA DE ATÉ 8 
HORAS (DEPENDENDO DAS 

CONDIÇÕES DE USO) TECLADO E 
TOUCHPAD: TECLADO: - TIPO 

MEMBRANA EM PORTUGUÊS DO 
BRASIL PADRÃO ABNT 2 - TECLADO 
NUMERICO INDEPENDENTE - ATALHO 

MULTIMÍDIA E FUNÇÕES (TECLA FN) 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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+ (PLAY, PAUSE, PARAR, VOLTAR, 

AVANÇAR, AUMENTAR VOLUME, 
DIMINUIR VOLUME, MUDO ETC) 
TOUCHPAD: - MULTI GESTUAL COM 

DOIS BOTÕES - CERTIFICAÇÃO 
MICROSOFT PRECISION TOUCHPAD 

MOD DE REF: NOTEBOOK ACER 
ASPIRE 5 AMD RYZEN7-5700U, 16GB 

RAM, SSD 512GB, 15.6" FULL HD IPS, 
AMD RADEON. SIMILAR OU SUPERIOR 

14 
MOUSE GAMER COM FIO USB 3200DPI 

RAPTOR MATERIAL: ABS DIMENSÕES: 
133X75X40MM TENSÃO: 5V 

OPERAÇÃO: PLUG AND PLAY 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 

XP/VISTA/7/8/10, MAC OS X 10.2 OU 
SUPERIOR COR: PRETO RESOLUÇÃO 
MÁXIMA: 1200/1600/2400/3200 DPI 

(AJUSTÁVEIS PELO BOTÃO DPI) 
CONECTOR: USB SENSOR: ÓPTICO 

NÚMERO DE BOTÕES: 6 BOTÕES + 
SCROLL Marca modelo referência: 
MOUSE GAMER COM FIO USB 3200DPI 

RAPTOR PRETO/VERDE FORTREK 

50   

15 
TECLADO COM FIO USB ABNT2 PRETO 

ESPECIFICAÇÕES: - TECLAS DE 
PERFIL PLANO E SILENCIOSAS - 

CONEXÃO: USB - PADRÃO ABNT2 - 
VERSÃO EM PORTUGUÊS - DESIGN 
RESISTENTE A DERRAMAMENTOS - 

TECLAS DURÁVEIS QUE RESISTEM A 
ATÉ 10 MILHÕES DE 

PRESSIONAMENTOS - SUPORTES 
INCLINÁVEIS, FORTES E AJUSTÁVEIS 
- CARACTERES NÍTIDOS E 

BRILHANTES COMPUTADOR BASEADO 
NO WINDOWS: - WINDOWS 10, 11 

OU SUPERIOR - PORTA USB LINUX: - 
LINUX DE KERNEL 2.6+ - PORTA USB 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: - 

DIGITAÇÃO AGRADÁVEL: SUAS MÃOS 
DESFRUTARÃO DE TECLAS DE PERFIL 

BAIXO E SILENCIOSAS, ALÉM DE UM 
LAYOUT COM TECLAS F EM TAMANHO 
NORMAL E TECLADO NUMÉRICO. - O 

TECLADO DELGADO NÃO É APENAS 
ELEGANTE, TEM UM DESIGN 

RESISTENTE A DERRAMAMENTOS,* 
SUPORTES INCLINÁVEIS ROBUSTOS E 
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TECLAS DURÁVEIS. - BASTA 

CONECTÁ-LO A UMA PORTA USB NO 
COMPUTADOR DE MESA, NO LAPTOP 
OU NOTEBOOK E COMEÇAR A USA. 

Marca modelo referência: TECLADO 
COM FIO USB LOGITECH K120 

RESISTENTE À RESPINGOS 

16 
BATERIA PARA NOBREAK 12W 7 AMP 

ESPECIFICAÇÕES: - UPS / NO-
BREAKS / ESTABILIZADORES - 
SISTEMAS DE SEGURANÇA E ALARME 

- CIRCUITO FECHADO DE TV - CAIXAS 
ELETROÔNICOS 24H - CAIXAS DE 

LOJAS E SUPERMERCADOS - 
DISPOSITIVOS ELETROELETRÔNICOS 

- EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES DIFERENCIAIS DO 
PRODUTO: - MÁXIMA SEGURANÇA E 

CONFIABILIDADE - MÁXIMA 
SEGURANÇA COM VÁLVULAS QUE 

CONTROLAM AUTOMATICAMENTE A 
PRESSÃO INTERNA DOS GASES E 
IMPEDEM A EMISSÃO DE VAPORES 

NOCIVOS. - PODEM SER UTILIZADAS 
EM AMBIENTE COM CIRCULAÇÃO DE 

PESSOAS, SEM RISCO DE 
INCIDENTES, E INSTALADAS EM 
QUALQUER POSIÇÃO. - CONJUNTO 

PLÁSTICO EM ABS DE ALTA 
RESISTÊNCIA CONTRA IMPACTOS 

SEVEROS. - MAIOR VIDA ÚTIL EM 
CAMPO - GRADES ROBUSTAS E 
RESISTENTES DESENVOLVIDAS COM 

LIGA ESPECIAL DE CHUMBO 
RESTRINGEM OS EFEITOS NOCIVOS 

DA CORROSÃO E PROLONGAM A VIDA 
ÚTIL DA BATERIA. - ELEMENTOS BEM 
PROTEGIDOS COM MÁXIMA 

COMPRESSÃO E PLACAS EFICIENTES 
DE ALTA PERFORMANCE MANTÊM POR 

MAIS TEMPO A CAPACIDADE 
ORIGINAL DA BATERIA E AUMENTAM 
SUA VIDA NO CAMPO. - 

SEPARADORES DE LÃ DE VIDRO AGM 
GARANTEM A RETENÇÃO DO 

ELETRÓLITO E EVITAM O PROBLEMA 
DA ESTRATIFICAÇÃO. - ALTO 
DESEMPENHO E EFICIÊNCIA - 

PROJETADA COM FOCO NA REDUÇÃO 

30   
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DO PESO E OTIMIZAÇÃO DA 

EFICIÊNCIA, UTILIZA MATERIAIS 
ATIVOS DE ALTO DESEMPENHO E 
EXCELENTE RENDIMENTO. - 

TERMINAIS REFORÇADOS ALTAMENTE 
CONDUTORES E DE BAIXA 

RESISTIVIDADE. - BAIXA 
AUTODESCARGA. PROJETADA PARA 

LONGA VIDA EM FLUTUAÇÃO E 
SERVIÇOS DE CICLAGEM. - 12V 7A 
Marca modelo referência: BATERIA 

ESTACIONÁRIA MOURA CENTRIUM 
ENERGY 12MVA-7 

17 
MOUSEPAD ERG102 COM APOIO DE 
PULSO - 73283 CARACTERÍSTICAS: * 

MODELO: 51921 ESPECIFICAÇÕES: * 
MATERIAL: EVA, TECIDO E GEL * 
APOIO MACIO PARA O PULSO * 

REVESTIDO COM SILICONE GEL * 
TORNA A ATIVIDADE MAIS 

CONFORTÁVEL * REDUZIR OS 
ESFORÇOS DE MOVIMENTOS 
REPETITIVOS * PROPORCIONA 

MELHOR POSICIONAMENTO DAS 
MÃOS * COR: PRETO INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS: * O MOUSE PAD GEL 
POSSUI SUPERFÍCIE REVESTIDA POR 
NEOPRENE E TECIDO DE 

MICROFIBRA, TORNANDO MAIS 
AGRADÁVEL CONTATO COM A PELE 

SEM IMPEDIR A RÁPIDA A 
MOVIMENTAÇÃO DO MOUSE. A BASE 
EMBORRACHADA (FEITA DE 

POLIURETANO) ANTIDERRAPANTE 
EVITA O DESAGRADÁVEL 

DESLIZAMENTO DO MOUSEPAD 
DURANTE O USO. Marca modelo 
referência: FORTREK, TRUST BIGFOOT 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

50   

18 
MONITOR 27 POLEGADAS 

ESPECIFICAÇÕES: TELA: - PAINEL: VA 
LED FULL HD - ÁREA ATIVA: 

597.888(H)×336.312(V)MM - ÂNGULO 
DE VISÃO: 178/178 - RESOLUÇÃO: 
1920*1080@165HZ - DOT PITCH: 

0.3114 MM - CORES DE EXIBIÇÃO: 
16.7M | SRGB 99% - RGB 76% - 

BRILHO MÁXIMO: 250CD/M2 - 
ANTIRREFLEXO - FILTRO DE LUZ AZUL 

10   
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- TEMPO DE RESPOSTA: 1MS - 

CONTRASTE: 3000: 1 ENTRADAS: - 
HDMI; - DVI; - DP 1.2; - AUDIO OUT. 
ALIMENTAÇÃO: - FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO (ADAPTADOR 
EXTERNO) - VOLTAGEM: 12V/4A - 

CONSUMO: 40W - STAND-BY: 0.5W 
RECURSOS DO MONITOR: - AUTO 

FALANTE: POSSUI. - VESA: 75X75MM 
- INCLINAÇÃO: -5°~15° - SEM 
MOLDURA - BASE DE DESMONTAGEM 

RÁPIDA - FREESYNC PREMIUM - 
MODO MIRA - CONSUMO EXTRA 

BAIXO EM MODO DE ESPERA- 0,3W 
DIMENSÃO DA TELA: ALTURA (CM): 
36 | LARGURA (CM) 61,5 | 

PROFUNDIDADE (CM) 2 | PESO (KG): 
3500 DIMENSÃO COM BASE: ALTURA 

(CM): 43,5 | LARGURA (CM) 61 | 
PROFUNDIDADE (CM) 12 | PESO 
(KG): 3700 MARCA MODELO 

REFERÊNCIA: CONCÓRDIA (MODELO 
H270F 27) E DELL (MODELO 

S2721HN) 

19 
BEBEDOURO INDUSTRIAL C/ 2 

TORNEIRAS 50 LITROS INOX - 127V 
GABINETE ESTRUTURAL FABRICADO 
EM AÇO INOX 430 BRILHANTE); 

RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO; 

SERPENTINA INTERNA EM INOX 304; 
BOIA CONTROLADORA DO NÍVEL DE 
ÁGUA; APARADOR DE ÁGUA 

(PINGADEIRA) EM AÇO INOX 430; 
DRENO DE ESCOAMENTO EMBUTIDO; 

UNIDADE CONDENSADORA EMBRACO; 
ISOLAMENTO TÉRMICO EPS; SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO BALANCEADO; 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; 
ARMAZENA 50 LITROS DE ÁGUA 

GELADA; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 120 L/HORA; 02 
TORNEIRAS EM METAL CROMADO; * 

GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R134 A; TERMOSTATO REGULADOR 

DE TEMPERATURA; DIMENSÕES: 1350 
X 650 X 550 (ALT X LARG X PROF); 
PESO: 35 KG; TENSÃO: 127V OU 

220V; * NA LINHA PADRÃO O 

05   
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BEBEDOURO AQUA 50 É EQUIPADO C/ 

01 TORNEIRA NATURAL + 01 
TORNEIRA REFRIGERADA (TODAS 
TIPO COPO) Marca modelo referência: 

AQUAMAX, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

20 
SMART TV 55 POLEGADAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

RESOLUÇÃO 4K UHD: PROPORCIONA 
IMAGENS MAIS VIVAS E NÍTIDAS COM 
UMA RESOLUÇÃO DE 3840 X 2160 

PIXELS. PROCESSADOR AVANÇADO: 
MELHORA A QUALIDADE DA IMAGEM, 

TRANSFORMANDO TUDO O QUE VOCÊ 
ASSISTE EM RESOLUÇÃO PRÓXIMA À 

4K. TELA SEM LIMITES: DESIGN COM 
BORDAS MÍNIMAS PARA UMA 
EXPERIÊNCIA DE VISUALIZAÇÃO 

MAIS IMERSIVA. VISUAL LIVRE DE 
CABOS: SOLUÇÃO DE CANALETAS 

PARA ORGANIZAR E ESCONDER OS 
FIOS, MANTENDO O AMBIENTE MAIS 
ORGANIZADO. MÚLTIPLOS 

ASSISTENTES DE VOZ: CONTROLE A 
TV POR VOZ COM ASSISTENTES 

INTEGRADOS COMO BIXBY E ALEXA. 
CONTROLE REMOTO ÚNICO: UM 
CONTROLE QUE RECONHECE E 

CONTROLA TODOS OS APARELHOS 
COMPATÍVEIS CONECTADOS À TV. 

GAME STREAMING: ACESSO A 
MILHARES DE JOGOS DIRETAMENTE 
NA TV. TV PLUS: ACESSO A 

DIVERSOS CANAIS GRATUITOS SEM 
NECESSIDADE DE ASSINATURA. TAP 

VIEW: ESPELHAMENTO FÁCIL ENTRE 
CELULAR E TV COM APENAS UM 
TOQUE. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

TAMANHO DA TELA: 55 POLEGADAS 
RESOLUÇÃO: 3840 X 2160 PIXELS 

CONECTIVIDADE: 3 HDMI, 2 USB, WI-
FI INTEGRADO ÁUDIO: 20W RMS COM 
SUPORTE A DOLBY DIGITAL PLUS 

SISTEMA OPERACIONAL: TIZEN 
RECURSOS ADICIONAIS: MODO 

AMBIENTE: TRANSFORME SUA TV EM 
UMA GALERIA DE FOTOS QUANDO 
NÃO ESTIVER ASSISTINDO. 

CONTROLE REMOTO COM PLÁSTICO 

01   
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RECICLÁVEL: FEITO COM QUASE UM 

TERÇO DE PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
AJUDANDO A REDUZIR O IMPACTO 
AMBIENTAL. MARCA MODELO 

REFERÊNCIA: SAMSUNG CRYSTAL 
UHD 4K, COM ALEXA BUILT-IN E 

PAINEL DYNAMIC CRYSTAL COLOR 

21 
PEN DRIVE 64 GB USB 3.1 30   

22 
SUPORTE PARA TV FIXO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

INDICADO PARA TVS PLANAS E 
CURVAS COM PESO MÁXIMO DE 100 

KG E COMPATÍVEIS COM PADRÃO DE 
FIXAÇÃO VESA (HORIZONTAL X 
VERTICAL) 75X75 A 800X400MM 

NORMALMENTE ENCONTRADO EM 
TELEVISORES DE 14 A 84 

POLEGADAS. POSSUI PERFIL ULTRA 
SLIM E DESIGN COMPACTO PARA 

DEIXAR SUA TV COMO UM QUADRO 
DECORANDO O AMBIENTE. 
DISTÂNCIA MÍNIMA DA PAREDE DE 

2,5CM OU MÁXIMA DE 3,5CM (COM 
USO OPCIONAL DE ESPAÇADORES). 

DESENVOLVIDO EM NYLON 
REFORÇADO E AÇO CARBONO COM 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO E 

PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, ALIANDO 

DURABILIDADE, SEGURANÇA E 
EXCELENTE ACABAMENTO. POSSUI 4 
PONTOS DE FIXAÇÃO E TRAVA DE 

SEGURANÇA. DE FÁCIL MONTAGEM, 
ACOMPANHA GABARITO PARA 

INSTALAÇÃO. – MARCA/REFERENCIA: 
BRASFORMA 

01   

23 
PROJETOR 3LCD, XGA, 3.400 
LUMENS, CONEXÃO HDMI, BIVOLT - 
V11H981020ESPECIFICAÇÕES: 

PROJEÇÃO: - SISTEMA DE PROJEÇÃO: 
TECNOLOGIA 3LCD DE 3 CHIPS - 

MODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL / 
TRASEIRO / TETO - MÉTODO DE 
PROJEÇÃO: MATRIZ ATIVA TFT DE 

POLISSILÍCIO - NÚMERO DE PIXELS: 
786,432 DOTS (1024 X 768) X 3 - 

BRILHO EM CORES - SAÍDA DE LUZ 
COLORIDA: 3.400 LUMENS2 - BRILHO 

01   
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EM BRANCO - SAÍDA DE LUZ BRANCA: 

3.400 LUMENS2 - RAZÃO DE 
ASPECTO: 4:3 - RESOLUÇÃO NATIVA: 
1024 X 768 (XGA) - REDIMENSIONAR: 

1280 X 800 (WXGA), 1280 X 960 
(SXGA2), 1280 X 1024 (SXGA3) 1366 

X 768 (WXGA60-3), 1400 X 1050 
(SXGA+), 1440 X 900 (WXGA+) - 

TIPO DE LÂMPADA: 210 W UHE - 
RAZÃO DE CONTRASTE: ATÉ 15 000:1 
- REPRODUÇÃO DE COR: ATÉ 1,07 

BILHÃO DE CORES - ALCANCE DO 
THROW-RATIO: 1.44 (ZOOM: WIDE), 

1.95 (ZOOM: TELE) - DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO/ TAMANHO DA TELA: 30" A 
350" (0,76 A 10,34 M) DURAÇÃO DA 

LÂMPADA: - MODO ECO: ATÉ 12.000 
HORAS - MODO NORMAL: ATÉ 6.000 

HORAS CORREÇÃO DE KEYSTONE: 
MARCA MODELO REFERÊNCIA: 
PROJETOR EPSON POWER LITE E20 

XGA 3400 LUMENS SIMILAR OU 
SUPERIOR 

 
    

 
 VALOR TOTAL  

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A aquisição de novos equipamentos eletrônicos implica diretamente nas 
atividades diárias nas Unidades Básicas de Saúde, onde são realizados 

atendimentos diários a todos os munícipes, e os dados adquiridos através dos 
atendimentos necessitam ser aplicados em plataformas eletrônicas. Além de 
fornecer as unidades básicas de saúde qualidade e eficiência nos atendimentos, os 

equipamentos eletrônicos são de extrema utilidade na secretaria de saúde 
municipal, onde toda a equipe desenvolve atividade e realiza processos para uma 

melhor qualidade do setor da saúde, proporcionando desenvolvimento no setor de 
Saúde no Município de São João do Caiuá/PR. 
2.2 A modalidade sugerida é o pregão eletrônico com registro de preço.  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1 Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que 
compõem o presente TR, se espera que a solução pretendida atenda de forma 
eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda. 

3.2 Com a aquisição destes equipamentos novos o município espera-se 
proporcionar uma melhora no atendimento. Equipamentos adequados, recursos 

tecnológicos como computadores e periféricos, facilitam o desempenho das 
atividades realizadas nas Unidades Básicas de Saúde e na Secretária Municipal de 
Saúde. 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 
4.1 Os materiais têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4.2 Para o fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados 
deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de 

habilitação. 
4.3 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1       O contratante deve responsabilizar-se a: 

5.1.1 Contratar com aquele que detém o Preço Registrado, se necessário e nas 
quantidades que lhe aprouver, os produtos objeto desta Licitação; 

5.1.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados em Ata de Registro 
de Preços. 
5.1.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos produtos 

entregues, podendo rejeitá-los ou solicitar substituição, no todo ou em parte, dos 
itens entregues fora das especificações do Edital. 

5.1.4 Comunicar prontamente ao adjudicatário qualquer anormalidade na 
execução do objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo 
com as especificações e condições estabelecidas no presente Termo de Referência e 

edital; e ainda, se reservar ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em 
parte, desde que justificadamente haja conveniência administrativa e por razões de 

interesse público. 
5.1.5 Fornecer ao adjudicatário todo tipo de informação interna essencial à 
realização dos fornecimentos; 

5.1.6 Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a 
execução do objeto, efetuando o seu pagamento, quando as mesmas estiverem em 

conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos. 
5.1.7 Acompanhar o período de garantia dos produtos, através de servidor 
designado para este fim; 

5.1.8 Solicitar a apresentação de documentos comprobatórios quanto à 
certificação técnica dos produtos pelo INMETRO. 

 
5.2 O adjudicatário deve responsabilizar-se a: 

5.2.1 Atender as especificações contidas no Termo de Referência; 
5.2.2 Ofertar produtos que sigam a normatização do INMETRO, em especial no 
que se refere a sua identificação; 

5.2.3 Fornecer os produtos, somente mediante o recebimento de e-mail do 
Município, contendo Autorização de Fornecimento; 

5.2.4 Efetuar a entrega do(s) Item(ns) no prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias, contados a partir do envio da autorização de fornecimento por e-mail; 
5.2.5 A detentora da Ata de Registro, quando do recebimento da autorização de 

Fornecimento, deverá atender às seguintes exigências: 
5.2.6 A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá fornecer as 

quantidades solicitadas pelo Município. Proceder ao descarregamento e 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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armazenamento dos produtos em local designado pelo servidor responsável do 

contratante; 
5.2.7 Os produtos deverão ser entregues de acordo com endereço presente na 
solicitação de compra, sendo de segunda-feira à sexta-feira entre os horários das 

08horas até às 11horas e das 13horas até às 16 horas. 
5.2.8 A entrega deverá ser acompanhada pelo fiscal de contrato de acordo com 

portaria vigente, o qual realizará a conferência dos produtos e o ateste de 
conformidade junto à Nota Fiscal. 
5.2.9 O fornecedor deverá agendar com, no mínimo, 24 horas de antecedência a 

entrega dos produtos, através do e-mail: saude@saojoaodocaiua.pr.gov.br.  
5.2.10 Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos 

produtos, inclusive as decorrentes de devoluções; 
5.2.11 Providenciar a imediata correção das deficiências quanto ao fornecimento 
ou inconformidades técnicas apresentadas pelo produto fornecido, apontadas pelo 

departamento responsável pelo recebimento e fiscalização do município, inclusive, 
substituindo o produto em desacordo com as especificações ou com defeito, 

atendendo no prazo máximo de três dias úteis a contar da notificação que for 
entregue oficialmente, sem ônus para o município contratante; 
5.2.12 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que 

os produtos sejam entregues nas dependências especificadas através da 
Autorização de Fornecimento, tais como impostos, tarifas, taxas, salários, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes, 
etc; 
5.2.13 Manter, durante todo o período de validade da Ata de Registro de Preços e 

de contratos dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao Contratante qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do presente; 
5.2.14 Responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano 
causado ao município ou a terceiros, decorrentes de qualquer improbidade do 

produto adquirido, desde a sua produção até a sua efetiva entrega no endereço 
indicado, não restando qualquer responsabilidade ao contratante, sequer 

subsidiária. 
5.2.15 Sempre que possível, o contratado deverá priorizar sistemas produtivos 
que gerem produtos e/ou serviços sustentáveis, respeitando as normas vigentes. 

  
6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

6.1. A entrega deverá ser acompanhada pelo fiscal de contrato designado via 
portaria vigente, o qual realizará a conferência dos produtos e o ateste de 

conformidade junto à Nota Fiscal.   
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, o 
qual será recebido e atestado pelo Fiscal de contrato, e se tudo estiver em acordo 

com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e 
pagamento. 
7.2. Os pagamentos serão realizados exclusivamente em nome da empresa, 

vedado o pagamento para terceiros. 
7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias da 

regular liquidação da despesa. 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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7.4. Nenhum pagamento será efetuado quando observada qualquer pendência 

por parte do fornecedor, sendo aguardado a sua regularização, que deverá ser 
registrada pelo Fiscal de contrato. 
7.5. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos 

serão devolvidos à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo contratante. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor 
preço por item. 

8.2. Além dos documentos referentes à habilitação jurídica, social, fiscal e 
trabalhista, o licitante deverá apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, como forma de 

comprovação de que o mesmo cumpriu satisfatoriamente contrato com objeto igual 
ou similar ao ora licitado. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
9.1 O valor total estimado para a presente compra/contratação é de R$ 

359.357,50 (trezentos e cinquenta e nove mil trezentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos), tendo como base a pesquisa de preços realizada 

pelo Setor de Compras/Licitações. 
9.2 Conforme análise, o valor estimado está em sintonia com o praticado no 
mercado 

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

10.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes 
neste termo de referência, no instrumento convocatório e na proposta da 
contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as características 

pretendidas; 
10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 

relacionados com o objeto pactuado; 
10.3. Comunicar por escrito à contratada, quaisquer irregularidades verificadas 
no objeto fornecido; 

10.4. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, 
apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste 

termo de referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada; 
10.5. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as 

obrigações pactuadas. 
10.6. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o 
CONTRATADO, em condicionamento ao cumprimento dos critérios estabelecidos e 

os procedimentos burocráticos: 
10.7. Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as 

irregularidades observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo 
nos termos da Lei 14.133/2021. 
10.8. Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
10.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/


 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

10.10. Fornece a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do 

CONTRATADO, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-las em todos os 
casos omissos. 
10.11. Demais informações, estão previstos no Termo de Contrato (este 

município utiliza da minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões 
atualizadas). 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   
11.1. Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

11.2. Será responsável pela reparação civil de dano causado ao paciente 
atendido, decorrente de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou 

imprudência. 
11.3.  Se obriga a cumprir fielmente com as normas profissionais da categoria, 
agindo estritamente de acordo com as obrigações estabelecidas por sua legislação 

de regência, tratando com urbanidade, humanismo e lealdade a população. 
11.4. A fiscalização ou acompanhamento da execução deste Contrato pela 

Secretária Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade do 
CONTRATADO.  
11.5. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providencias de regularização necessárias; 

11.6. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas 
na licitação que possa comprometer a continuidade do fornecimento/prestação de 

serviço, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
11.7. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso 

ou ônus decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, 
ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a 
ocorrer; 

11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do 

fornecimento/prestação de serviço. 
11.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% 

(vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado de acordo com as 
disposições legais da Lei 14.133/2021. 

11.10. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da Licitante vencedora as 
devidas autorizações para a execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA, 

ANP ou qualquer outro de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a 
necessidade a devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica.  
11.11. Demais informações, estão previstos no Termo de Contrato (este 

município utiliza da minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões 
atualizadas). 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias constates do Parecer Contábil, nas dotações indicadas/solicitadas 

pelo Departamento, cujo parecer fará parte integrante do processo de contratação. 
 

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  
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13.1 A penalidade de multa poderá ser aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 na 
proporção de: 
13.2 0,5% (zero virgula cinco por cento), por dia de atraso, até 10 (dez) dias, 

para sanar a irregularidade no caso do inciso I e II. Após esse prazo, a contratação 
será rescindida na forma da Lei, sendo aplicada às penalidades previstas. 

13.3 0,9% (zero virgula nove por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo 
de 15% (quinze por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso do 
inciso III. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às 

penalidades previstas. 
13.4 15% (quinze por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso 

do inciso IV ao VI. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada 
às penalidades previstas. 
13.5 20% (vinte por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso 

dos incisos VII ao XII. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo 
aplicada às penalidades previstas.  

13.6 Poderá ser aplicada cumulativamente à penalidade de multa: advertência, 
impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar nos termos do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

13.7 Demais informações, conforme previsto no Edital e seu Termo de Contrato 
(este município utiliza da minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas 

versões atualizadas). 
14 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
Documentos a serem exigidos em Edital levando em consideração ao disposto no 

art. 70 da Lei 14.133/2021):  
 

14.1 Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021). 
i. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

ii.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

iii. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

iv. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

v. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

vi. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 
vii. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
14.2 Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021). 

i. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
ii. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de  

iii. certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
iv. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
viii. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

ix. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
x. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

xi. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
xii. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre;  
xiii. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 
 

14.3 Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, da Lei 14.133/2021). 
i. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor;  
ii. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
iii. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

http://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/
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iv. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação 

direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
v. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social. 
14.4 Qualificação Técnica: (Art. 67 da Lei 14.133/2021). 

i. Atestado de capacidade técnica;  
 
14.5 JUSTIFICATIVA DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS (ART. 18, IX DA LEI 

14.133/2021): 
i. A exigência técnica é imprescindível a fim de atestar que a licitante tem aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto de uma 
licitação; ou seja, que possui qualificação técnica profissional e/ou operacional para 
executar o objeto indicado no edital, dependendo do objeto, existe regras a serem 

seguidas e fiscalizadas pelo conselho de classe pertinente ao objeto. 
 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 

apreço. 
 

 
 
 

São João do Caiuá, 29 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

______________________________________ 
Diego Maikom do Nascimento. 

Diretor do Departamento de Saúde. 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

                                                       ANEXO II 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

1. DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO Eu, (nome do representante legal da 
empresa), CPF nº.  __________, identidade nº _______________– SSP/PR, na 

qualidade de Sócio Gerente, legalmente habilitado a representar a empresa 
_____________, declaro, pleno cumprimento dos requisitos de habilitação constantes 

no Edital do qual este anexo é parte integrante.  

 
2. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO A empresa ..............................., 

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por 
meio desta DECLARAR que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

 
3. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PESSOA 

DEFICIENTE/REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
....................................................................................., inscrito no CNPJ sob o 
nº ......................................................., DECLARA, para os devidos fins, que 

atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO Eu, .............................., portador da 

carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, 
especialmente para o que não possua nenhum vínculo com: Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários, coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei 
14.133/2021. 

 
5. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE que a empresa 
.............., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............, com sede à ............, em ............., 

não está impedida de participar em licitação ou de contratar com a 
Administração, assim como não foi declarada inidônea por qualquer órgão 

das Administrações Públicas da União,  de Estados ou de Municípios, estando 
portanto, apta a contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE Declaramos para os fins de direito, na 
qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade [Estado], 

que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
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que comprometemo-nos a manter, durante toda a execução do prazo de contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; que comprometemo-nos a cumprir os PRAZOS 
exigidos neste edital; que comprometemo-nos a repassar na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas 
de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; que temos 
conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos. 

 

___________, ____ de _____________ de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IV – MINUTA  ATA Nº .......... 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2024 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTE 

(COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS 
DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E 

OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238 
.435/ 0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 

PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o 
Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica nº 053/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo 

licitatório n.º 182/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 

disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, PROCESSAMENTOS 
DE DADOS, ELÉTRICOS ELETRONICOS E OUTROS), DESTINADOS AO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo 
de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.083.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 



 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

  07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: R$  

Ordem Especificação Unid Quant Valor Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 

Total (R$) 

1      

2      

3      
 

   
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da 
ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá 

ser conforme o Termo de Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem 
justificativa na entrega dos produtos a empresa poderá sofrer sanções. 
 

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para 

assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido 
do fornecedor. 
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- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 
 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto 
Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 
 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do 

Edital. 
 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de 

Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a 
ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo 

com justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o 
Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 

segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 

necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
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Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 

Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 

poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, 

ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 
14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 

ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 

MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao 
lote que restar frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o 

MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite 

estimado para a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 

efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP 
junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, 
caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das 

contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou 
Termo de Referência. 
 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 

boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas 
deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e 
códigos de conduta regularmente emitidos. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, ....... de ..................... de .............… 
 

 
 

 
 
 

«Assinaturas_Contrato» 
Testemunhas: 

01)_____________________ 
 

02)_____________________ 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

                                    
 


